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Uso do termo de consentimento livre e esclarecido (TCLE) 
por cirurgiões-dentistas em atividades clínicas

Use of the Informed Consent (IC) by dentists in clinical 
practice.

ABSTRACT

The objective of this study was to analyze the use of the Term of Informed consent by dentists in clinical 
practice in the city of Jequié-BA. The methodology applied was a questionnaire with four questions con-
cerning the issue at 62 dentists enrolled in the CRO-BA and conduct clinical activities in Jequié-BA. It was 
possible to obtain the following results: the sample was 62.9% of dentists above from these, 76.9% judged 
meet IC and 23.1% do not know. In assessing what resolution dealing with the IC, 17.9% answered correc-
tly the case of 196/96 Resolution, 84.6% consider important to use the IC in clinical practice and 53.8% of 
participants do not use it. We concluded that the majority  know the Term of informed consent, judges it 
important, but not used in clinical practice.

DESCRITORES:

Consentimento Livre e Esclarecido; Odon-
tologia Legal; Ética Odontológica; Bioética.

Keywords:

Informed Consent, Forensic Dentistry, 
Ethics Dental, Bioethics

RESUMO

O objetivo deste trabalho foi analisar o uso do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido por Cirurgiões-
-Dentistas em atividades clínicas no município de Jequié/BA. Como metodologia, foi aplicado um questio-
nário com quatro perguntas concernentes à problemática a 62 Cirurgiões-Dentistas inscritos no CRO/BA e 
que exercem atividades clínicas em Jequié/BA. Foi possível obter os seguintes resultados: participaram da 
pesquisa 62,9% dos Cirurgiões-Dentistas supracitados: destes, 76,9% julgaram conhecer o TCLE, e 23,1% 
não o conhecem. Ao avaliar qual resolução trata do TCLE, 17,9% responderam corretamente ser a Resolução 
196/96; 84,6% consideram importante a utilização do TCLE nas atividades clínicas, e 53,8% dos participantes 
não utilizam. Concluiu-se que a maioria conhece o TCLE, julga importante, mas não utiliza na prática clínica.
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INTRODUÇÃO

O Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), direi-
to do paciente e dever do profissional, é um documento utilizado 
em pesquisas envolvendo seres humanos e em procedimentos as-
sistenciais (diagnósticos e terapêuticos). Por meio dele, o paciente 
confirma voluntariamente sua disposição a aceitar o tratamento de 
forma consciente e responsável, conhecendo suas consequências, 
seus riscos, benefícios e desconfortos envolvidos e, além disso, visa 
proteger a autonomia dos pacientes. Nele atestam estar cientes de 
suas condições, como sujeitos de pesquisa1,2.

Na área assistencial, o consentimento informado é frequen-
temente utilizado com a finalidade de registrar adequadamente as 
informações que o paciente recebeu sobre os procedimentos e as 
condutas a serem realizados assim como dos benefícios, riscos e 
desconfortos associados².

O TCLE tem fundamental importância na prática odontológi-
ca, protegendo os Cirurgiões-Dentistas contra possíveis processos 
judiciais de pacientes mal intencionados. O documento também 

protege os pacientes dos Cirurgiões-Dentistas que não fornecem 
informações de fundamental importância. Na condição de leigos, 
muitas vezes, eles não são devidamente informados a respeito do 
tratamento, principalmente em relação às possibilidades de insu-
cesso, mesmo sendo executado de forma correta¹.

É importante ressaltar que o TCLE não deve ser documento 
padrão, no qual o Cirurgião Dentista apenas substitui o nome do 
paciente. Deve ser individual, conforme cada caso, e trazer deta-
lhadamente as condições do paciente e a efetiva necessidade de 
realização do tratamento de acordo com suas condições clínicas. 
Por isso, é preciso que o termo seja elaborado detalhadamente e o 
seu conteúdo seja conciso, verdadeiro e de fácil entendimento por 
parte do paciente, cabendo ao profissional também apresentar um 
balanço entre os benefícios e riscos e indicar o grau de eficácia1,3.

O TCLE deve ser coletado antes da prática de qualquer ativi-
dade clínica. Deve ser livre, voluntário, consciente, não comportan-
do vícios e erros; não pode ser obtido mediante prática de coação 
física, psíquica ou moral por meio de simulação ou práticas enga-
nosas ou quaisquer outras formas de manipulação impeditivas da 
livre manifestação da vontade pessoal4.
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Deve ser preenchido em duas vias, ambas identifica-
das com o nome do paciente e do representante legal, se 
houver, datadas e assinadas, sendo uma retida pelo Cirur-
gião-Dentista e outra arquivada pelo paciente ou por seu 
representante legal5.

No entanto, o TCLE, muitas vezes, é visto apenas como 
um elemento burocrático, de isenção de responsabilida-
des e não, como um instrumento de natureza ética, razão 
por que não recebe a importância devida. Não raramente 
o Termo de Consentimento é de tal complexidade que é 
ininteligível até para pesquisadores da mesma área, embo-
ra não sejam especialistas no campo específico da pesquisa 
proposta6.

De uma maneira geral, os Cirurgiões-Dentistas assim 
como os médicos se acostumaram a agir de forma paterna-
lista, com seus pacientes. Baseados em conhecimentos téc-
nicos, em princípios da beneficência e da não maleficência, 
eles decidem por seus pacientes os procedimentos que são 
melhores para eles ou, ainda, não informam sobre os prog-
nósticos do tratamento, além de realizarem procedimentos 
sem discutir possíveis alternativas7.

O Cirurgião-Dentista moderno apresenta uma nova 
atitude em relação à ética profissional, o que implica es-
treitar os laços com o paciente, tratando-o com dignidade, 
respeitando seus valores e crenças e submetendo-o sempre 
à avaliação e ao consentimento sobre as intervenções que 
lhe predestinam8.

O esclarecimento se manifesta em beneficência ao 
proporcionar o tratamento mais adequado ao paciente, ob-
tendo, em decorrência deste, a sua conivência, o seu aceite 
sem repressões, de forma natural e livre, ou seja, seu con-
sentimento esclarecido9.

Assim, o artigo se justifica pela importância do uso do 
TCLE na prática clínica odontológica e visa analisar a utiliza-
ção desse documento por Cirurgiões-Dentistas em exercí-
cio na cidade de Jequié-BA.

MATERIAL E MÉTODO

O presente trabalho possui caráter descritivo, trans-
versal e quantitativo. O instrumento de coleta de dados 
utilizado foi um questionário fechado, dividido em duas 
partes, sendo a primeira identificatória, abrangendo infor-
mações sociodemográficas dos participantes, e a segunda 
que trata diretamente da pesquisa, composta por quatro 
perguntas, com opções alternativas de resposta que ava-
liam o conhecimento e a utilização do Termo de Consenti-
mento Livre e Esclarecido em atividades clínicas.

Foram identificados 62 Cirurgiões-Dentistas median-
te solicitação ao Conselho Regional de Odontologia, seção 
Bahia (CROBA), sobre os profissionais inscritos que atuam 
na cidade de Jequié. Essa listagem continha nome comple-
to, endereço residencial ou do consultório e o número de 
registro por ordem de inscrição.

O instrumento de coleta de dados foi entregue pes-
soalmente pelo pesquisador e respondido por escrito na 
presença deste, sem qualquer intervenção, permitindo 
que o participante se manifestasse livremente.

A pesquisa foi iniciada após a apreciação e aprova-
ção pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade 
Estadual do Sudoeste da Bahia, sob o número de proto-
colo 099/2011. Foi solicitada aos participantes do estudo 
a assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclareci-
do, em que foram apresentados os objetivos da pesquisa, 
garantindo o anonimato e a desistência em participar da 

investigação em qualquer fase desta.
Após a coleta de dados, foram realizados os cálculos 

estatísticos, utilizando-se o programa Epi Info 3.3. 

RESULTADOS

Participaram desta pesquisa 39 Cirurgiões-Dentistas 
que desenvolviam atividades clínicas no município de Je-
quié, representando uma taxa de resposta de 62,9%. Dos 
participantes, 53,8% (21) pertenciam ao sexo masculino, 
59,0% (23) afirmaram ser casados, 35,9% (14) possuíam 
idade entre 20, e 29 anos e 35,9% (14), de 30 a 39 anos.

Quanto ao tempo de conclusão do curso, verificou-
-se que 56,4% (22) possuíam de 1 a 10 anos, tendo 33,3% 
(13) afirmado que o seu tempo de atuação compreende 
de 11 a 20 anos.

Do total, 59,0% (23) possuem graduação em univer-
sidade pública, e 74,4% (29) afirmaram possuir especiali-
zação. (Tabela 1)

Tabela 1 - Frequências absolutas e relativas das especiali-
dades dos cirurgiões-dentistas. Jequié, 2011

Em relação ao questionamento pertinente ao conhe-
cimento sobre o Termo de Consentimento Livre e Esclare-
cido, a maioria dos profissionais, 76,9% (30), julgou conhe-
cer o TCLE, e 23,1% (09) dos profissionais não o conhecem. 
Ao avaliar sobre a Resolução que trata do TCLE, verificou-
-se que 74,4% (29) dos participantes não responderam 
a questão e 17,9%(07) responderam a resolução 196/96 
(Grafico 1). A maioria dos participantes, 84,6% (33), consi-
dera importante a utilização do TCLE nas atividades clíni-
cas (Grafico 2). Por outro lado, 53,8% (21) dos participantes 
não utilizam o TCLE nas atividades clínicas (Grafico 3).
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Gráfico 1 – Conhecimento dos CDs acerca da resolução 
que trata do TCLE. Jequié/BA, 2011

Gráfico 2- Consideração dos CDs a respeito da importância 
do uso do TCLE em atividades clínicas. Jequié/BA, 2011.

Gráfico 3- Distribuição da amostra, conforme a utilização 
do TCLE em atividades clínicas.

DISCUSSÃO

A participação da mulher como força de trabalho tem au-
mentado consideravelmente, nas diferentes atividades humanas. 
Na área odontológica, esse fato tem sido observado e compro-
vado por diversos autores10, 11, 12, 13. Contrapondo a esses estudos, 
dos participantes desta pesquisa, 53,8% pertenciam ao sexo mas-
culino.

Prótese Dentária, Endodontia, Saúde Coletiva e Ortodontia 
foram as especialidades que apresentaram maior incidência nes-
te estudo. Esse resultado foi corroborado por Morita, que, em seu 
estudo intitulado “Perfil atual e tendências do cirurgião-dentista 
brasileiro”, mostrou que essas estão entre as 10 especialidades 
que concentram 95% dos especialistas no país13. 

No que diz respeito ao conhecimento sobre o Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido, a maioria dos profissionais, 
76,9%, julgou conhecer o TCLE, e 23,1% dos profissionais não o 

conhecem. Resultados diferentes foram encontrados por Garbin 
et al.14, em que se observou um baixo nível de esclarecimento 
acerca do tema. Em sua pesquisa, 35% declararam não saber 
do que se trata e 40% julgaram conhecer. No estudo de Nunes e 
Fernandes15, realizado com docentes do Curso de Graduação em 
Odontologia da Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), 
foi possível observar um resultado semelhante em que 95,8% do 
total da amostra sabem o que é o TCLE. 

De acordo com a Resolução 196/96, o respeito devido à 
dignidade humana exige que toda pesquisa se processe após 
consentimento livre e esclarecido dos sujeitos, indivíduos ou gru-
pos que, por si e/ou por seus representantes legais, manifestem 
a sua anuência à participação na pesquisa16. Tais princípios estão 
presentes no Art.7º do Código de Ética Odontológica, visto que se 
constitui em infração ética deixar de esclarecer adequadamente 
os propósitos, riscos, o custo e a alternativa de tratamento e ini-
ciar qualquer procedimento ou tratamento odontológico sem o 
consentimento prévio do paciente ou do seu responsável legal, 
exceto em caso de urgência ou emergência17. O Consentimento 
Esclarecido deve fazer parte do prontuário odontológico, apare-
cendo junto aos Planos de tratamentos no modelo proposto pelo 
Conselho Federal de Odontologia18.

Embora a Resolução 196/96 tenha sido divulgada e mo-
bilizado diversos setores interessados pelo tema, especialmente 
para se discutir como cumpri-la, observou-se um grande desco-
nhecimento do tema por parte da população de estudo, possivel-
mente por falta de acesso a essa classe de informação. Também a 
rotina dos Cirurgiões-Dentistas em um contexto estanque pode 
dificultar a aquisição de novas atitudes que alterem sua prática19. 
Corroborando o disposto, ao avaliar qual resolução trata do TCLE, 
verificou-se que 74,4% dos participantes não responderam a 
questão e 17,9% responderam a Resolução 196/96.

A importância do conhecimento e da utilização do con-
sentimento livre e esclarecido do paciente no exercício da prática 
clínica Médica e Odontológica foi apontada em  vários artigos en-
contrados na literatura9,16,17,20,21,22,23,24,25,26,27,28. Garbin et al.14 obser-
varam, em seus estudos, que 55% confirmaram a importância da 
obtenção do termo. No presente estudo, obteve-se um resultado 
mais expressivo, uma vez que a maioria dos participantes, 84,6%, 
também considera importante sua utilização nas atividades clíni-
cas. Em estudo realizado com docentes do Curso de Graduação 
em Odontologia da UEPG, a importância foi certificada por 95,8% 
dos profissionais que compuseram a amostra15.

Apesar da importância do termo nos meios científicos, 
pouca importância tem-se dado à sua aplicação na prática clí-
nica, seja médica ou odontológica14. De uma maneira geral, os 
Cirurgiões-Dentistas assim como os médicos se acostumaram a 
agir de forma paternalista com seus pacientes. Baseados em co-
nhecimentos técnicos, em princípios da beneficência e da não 
maleficência, eles decidem por seus pacientes os procedimen-
tos que são melhores para eles ou ainda não informam sobre os 
prognósticos do tratamento, além de realizarem procedimentos 
sem discutirem possíveis alternativas7. Corroborando o disposto, 
53,8% dos participantes não utilizam o TCLE nas atividades clíni-
cas. Nesse aspecto, parte dos profissionais da nossa amostra po-
deria estar exposta a situações extremamente desfavoráveis9,22,24. 
Isso também poderia acarretar sérias consequências para o pro-
fissional 22.

Ao abdicar o uso do consentimento informado num trata-
mento odontológico, o profissional estaria tolhendo a autonomia 
do paciente. Desse modo, estaria desrespeitando o ser humano15, 
colocando, assim, em risco a relação entre o profissional de saúde 
e o usuário. Essa relação está sendo revista, pois o paciente, como 
usuário dos serviços de saúde, insurgiu-se não só contra os erros 
profissionais, aqueles relacionados à técnica (erro de diagnóstico 
e erro de tratamento) mas também contra o descumprimento 
dos deveres de humanidade, tais como: o desrespeito à autono-
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mia, à privacidade, ao sigilo, a ausência de prontuário e registros 
sobre sua assistência, a falta de informação clara e acessível e até 
a letra incompreensível29.

Farah et al.22 (2000) comentaram que o consentimento do 
paciente, antes do início de qualquer procedimento realizado 
pelo Cirurgião-Dentista, é uma condição a ser respeitada, obser-
vando-se o princípio da autonomia, por meio do qual todos têm 
o direito de ser autor de seu próprio destino e decidir o que dese-
ja ou não em sua vida.

O uso do TCLE justifica-se pelo fato de servir como defe-
sa do paciente e prova do Médico/Dentista. O TCLE defende o 
paciente por garantir o conhecimento dos riscos e das consequ-
ências do tratamento, respeitando o princípio de autonomia e 
como prova de que o Médico/Dentista forneceu as informações 
necessárias ao paciente. Os riscos de responsabilização não são 
eliminados, mesmo com a autorização do paciente, isso porque 
o paciente normalmente não apresenta conhecimento sobre a 
área, já que não cursou uma faculdade de Medicina ou Odonto-
logia, o que não permite que ele julgue tecnicamente os procedi-
mentos sugeridos22.

CONCLUSÃO

De acordo com os resultados apresentados, foi pos-
sível concluir que a maioria dos profissionais julgou co-
nhecer o TCLE e considera importante a sua utilização nas 
atividades clínicas, embora a maioria dos Cirurgiões-Den-
tistas entrevistados tenha afirmado não utilizar o TCLE na 
prática clínica.
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